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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Nq 121/2025

.o INSTITUTo nr rnoreçÁo AMBIENTAL Do AMAzoNAS-IrAAM.
no uso das atribuições que lhe conlere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente
Licença que autoriza a:

INTERESSADo: RD lncorporação lmobiliária Ltda.

ENDEREÇo pARÀ coRREspoxoÊncrl: Av. Gabriel Corrêa Pedrosa, n' 125, Sala E,
Parque Dez de Novembro, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 07.419.298/0001-18 lxscnrÇÃo Esr,lotrrr-:

Fonn: (92) 2101-'1Q19 FAx:

REcIsrRo No IP AAM: 1012.2323 PRocESso Ne: 03098/2025-70

ArrvIDADE: Perfuração de poço tubular

LocALrzAÇÁo DA ArrvlDADE: Rodovia Manuel Urbano, n" 07, Lote 39, km 09, (PT- 02),
nas coordenadas geográficas: 03'1 1'38,51"S e 60'09'21,50'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a perfuraçáo de poço tubular para captação de água
subterrânea.

PoTENCTALPoLUTDoúDEGRADloon:Médio Ponr:o:Excepcional

PRÂzo DE vALrD,loE oEsu Ltcrxçl: 30 orls.

Atenção:
. Esta licençâ é compostâ de l4 restrições e/oü condiçôes constrntes no verso, cujo nlo

cumprimento/âtendimento sujeitará â sua ilyalidação e/oü as pcnalidsdes previstas em normas.
. Esta licença nâo comprovs nem substitui o documetrto de propriedâde, de posse ou de domÍnio do imóyel.
. Esta licença deve permanecer nâ locâlizrção da atividade e exposta de íorma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 0S:,iAl 2ÍE

Maria Lu e da Silva Alves
Dire ra Técnica

gabinete@ipaam.am. gov.bÍ
Fonê(g2\ 2'123ô721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Oez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU N' 12U2O25

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aí.24. da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da reriovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias. antes do vencimento. conforme art.23. da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçõês constantes no
processo n'. 03098/2025-70.

4. Toda e qualquer .modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua aulomática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, corqônus
para o inleressado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e tlnalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal. Estadual e Municipal.

7. E proibida qualquer atividade de.Supressão Vegetal. ficando a mesma condicionada à

obtenção da Licença Ambiental Unica - LAU junto ao IPAAM.
8. Adotar procedimentos adequados para a coleta. transporte e destinação do material de

bota lora gerados na obra.
9. Manter os níveis de ruído compatíveis com o conforto acústico para os padrões da área

de entomo §BR n" I 0. I 5l ).
10. Dotar de hidrômetro o sistema de captação para realização do controle de volume.
I l. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de indícios de vestígios

arqueológicos, históricos ou artísticos na área de influência direta e/ou indireta do

empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.
12. A cota da boca do poço deve estar acima do nivêt miíximo histórico de inundação da

sua localização (Art.l7 da Resolução 00112016 do CERH).
13. Após a conclusâo da obra do poço. apresentar imediatamente a solicitação paÍa outorga

para captação de água subterrânea.
14. Comunicar a este IPAAM. quando do início da atividade de perfuração do poço tubular.


